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Expeça-se

D REQUERIMENTO Número /XI{ Publique-se

~ PERGUNTA Número3b)o/XI( 'l.. .1)

~Secretârio~1Mesa

Assunto: Indústriadacutelaria- ProgramaSIInovação- COMPETE;

Destinatário:Sr.MinistrodaEconomia,daInovaçãoedo Desenvolvimento;

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiada República

Considerandoque:

1. O ProgramaCompete- ProgramaOperacionalFactoresdeCompetitividade- temos

seguintesobjectivosespecíficos;

. Qualificaçãodo tecidoprodutivo,porvia do upgradingdo perfilde especialização
e dosmodelosempresariais;

. Maiororientaçãoparaos mercadosinternacionaisdo conjuntoda economia
portuguesa,por via do incrementoda produção transaccionávelou
internacionável;

. QualificaçãodaAdministraçãoPúblicae daeficiênciada acçãodo Estado,por
via da modernizaçãoda AdministraçãoPúblicae da promoçãode umaculturade
serviçopúblicocentradonocidadãoe nasempresas;

. Promoçãodeumaeconomiabaseadanoconhecimentoe na inovação,porvia
do estímuloao desenvolvimentocientíficoe tecnológicoe do fomentodo
empreendedorismo;

2. Porviade comunicaçãoda Juntade Freguesiade Caldeiasde4 de Marçode 2011,o

GrupoParlamentardo CDS-PP,foi informadoda não elegibilidadedo CAE -
Classificaçãodas Actividades Económicas,da indústria da cutelaria -

consubstanciando-sea exclusãodestesectordosapoiosaoabrigodo programaSI
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Inovação,no âmbito do COMPETE- ProgramaOperacionalFactoresde

Competitividade;

3. O sectorda cutelariaem Portugal,produzbensobviamentetransaccionáveise

internacionalizáveis(responsávelpelautilizaçãode 10%dostalheresna mesados

Europeus);

4. Na área envolventedas Caldasdas Taipas,estão localizadas15 unidadesfabris

responsáveispormaisde 600postosde trabalhodirectos.Nofinalde 2009o volume

de negóciosdasempresasinstaladasultrapassou26 milhõesde euros,sendoque a

maiorpartedestevalordestinou-seà exportação;

5. Na opiniãodo CDS-PP,o acessoa programasoperacionaisdo QRENdeveser

concedidoem igualdadede circunstânciasa todos os sectoresindustriais

portugueses.Para além da realidadenuméricaatrás evidenciada,o CDS-PP

consideraqueé pordemaisevidentequeestesectortemtodasas características

necessáriasparaqueo Governose empenhena manutençãoe enaltecimentoda

cutelariaPortuguesa.Aqualidade,asmarcas,a inovaçãododesigndosprodutossão

reconhecidasinternacionalmente,elevandoo bomnomede Portugale da indústria

portuguesanoMundo;

Tendopresenteque:

Nostermosdo dispostonoartigo156°, alínead}, da Constituição,é direitodosDeputados

«requerere obter do Governoou dos órgãos de qualquerentidade pública os elementos,

informaçõese publicaçõesoficiaisqueconsideremúteisparao exercíciodo mandato»;

Nostermosdo artigo155°, n.O3, da Constituiçãoe do artigo12°,n.O3, do Estatutodos

Deputados,«todasas entidadespúblicasestãosujeitasao devergeral de cooperaçãocom os

Deputadosnoexercíciodassuasfunçõesou porcausadelas»;
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Nos termosdo dispostono artigo229°, n.O1, do Regimentoda Assembleiada República,as

perguntasapresentadaspelosDeputadossão tramitadaspor intermédiodo Presidenteda

Assembleiada Repúblicacomdestinoà entidaderequerida,tendoestao deverde responder

conformeodispostonon.o3domesmopreceito;

O(s) Deputado(s)do CDS-PP,abaixo-assinado(s)ve(ê)mpor este meiorequererao Sr.

MinistrodaEconomia,da Inovaçãoe do Desenvolvimento,porintermédiodeVossaExcelência,

nostermosefundamentosqueantecedem,oseguinte:

1. Quaisforamasrazõesquelevaramàexclusãodaindústriadacutelariadoprograma

SI Inovação- COMPETE?

2. Tendosidoeleitoparao COMPETE,o CAE(próximo)da produçãode louçametálica,

quais são na opiniãodo Governo,os elementosdiferenciadoresparaa indústriada

cutelaria,que'levaramà nãocontemplaçãodestesparao programaCOMPETE?

3. Adecisãodenãocontemplaçãodaindústriadacutelariaparao programaCOMPETE
é irreversível?

Paláciode SãoBento,25 de Marçode 2011.

Deputado(a)s


